LEI N.º 1.787 DE 10/07/97

Autoriza o Chefe do Executivo a adquirir, a título oneroso, o imóvel que menciona, para implantação do Centro de Atendimento Psicossocial – CAPS e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo autorizado a adquirir, a titulo oneroso, nos termos do art. 119 da Lei de Organização Municipal, o imóvel situado na Av. Efigênia Bittencourt, n° 28, Bairro Timirim, de propriedade do Sr. Maurílio Miranda de Morais.

Art. 2º – A aquisição de que trata o art. 1° desta Lei, terá por finalidade a implantação de Centro de Atendimento Psicossocial – CAPS para acompanhamento especializado, com equipe multi- profissional: psiquiatra, psicólogo, assistente social, fonoaudiálogo, enfermeiro e outro, a pessoas com problemas de saúde mental.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações, suplementares de necessário.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de julho de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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